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PROJETO DE LEI No:

“Declara "Área de Proteção Ambiental" as

ãreas de matas existentes na Chácara Tan

'garã e em suas adjacências e dã outras

providências.

A Assembléia Legislativa decreta:

Artigo 19 - Fica declarada "Área de Proteção Ambiental as áreas e

matas existentes na Chácara Tangarã e adjacências - APA Chacara Tan-

-—arã" - com a delimitação geográfica constante no artigo 39 da pre -

“Nsente lei.
LO)

E

“artigo 29 - A declaração de que trata o artigo anterior tem por obje

b5

quer

tivo:

I - proteger e; preservar as vegetações na

“iturais em estágios médios e avançados de desenvolvimento nos termos"

—do disposto na lei no 4771, de 15/09/65, artigo 29, alínea "i"; e a

“resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente n9 04 de 18/09/85,ar-

“tigo 39, letra b, inciso XII;

II - resguardar dos efeitos de agentes

poluidores os cursos d'ãâguas existentes em seu interior; e

III - assegurar o uso compativel com sua

preservação.

Artigo 39 - A APA Chãcara Tangarã tem a seguinte delimitação geogrã-

fica:

Toda a bacia de drenagem do córrego nas-

cente na Chácara Tangarã, que escoa diretamente para o Rio Pinheiros,

mais a ãrea de vegetação secundária que se encontra fora da bacia,de

limitada da seguinte forma: tomando-se como base a carta 1: 10.000 -

1988 do Sistema Cartográfico Metropolitano, folha 3331, partindo da

cota 778 do topo do morro, distante 720 metros em linha reta, ao nor

te da Ponte João Dias, segue sentido oeste até encontrar a Estrada '

Velha do Morumbi. Dobra-se à direita, seguindo-se pela referida Es -

trada, por 800 m, atê encontrar uma rua sem nome. Segue à direita '!

nesta mesma rua, sentido leste até encontrar a linha do divisor de

aguas do Córrego da Chãcara Tangarã.

Esta àrea terã como limite sudeste, a Av.

Marginal Pinheiros.

-

Artigo 49 - Os imóveis com ocupaçãode solo jã fixados dentro da à -

/

rea delimitada, deverão adequar-se aos objetivos desta lei.



Artigo 59 - A implantação da "íxea de Proteção Ambiental - APA - Chã

cara Tangarã" serã coordenada pelo Conselho Estadual de Meio Ambien-

te, em colaboração com órgãos e entidades da administração estadual"

centralizada e descentralizada ligados à preservação ambiental, com

o Executivo e o Legislativo do Município e com a comunidade local.

Parágrafo Único - Na implantação da área de proteção ambiental serão

aplicadas medidas previstas na legislação e poderao ser celebrados '

convênios visando evitar ou impedir o exercício de atividades causa-

doras da degradação da qualidade ambiental, resguardando os objeti -

vos desta lei.

Artigo 69? - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

À àrea urbana da Região Metropolitana de

São Paulo, apresenta-se, atualmente, bastante carente de ãreas ver -

des., e as Ultimas áreas estão sendo aos poucos ocupadas, mesmos aque

las jã protegidas por lei, como & o caso da Chácara Tangará, conside

rada de preservação permanente, portanto intocáveis, de acordo com a

Lei Federal no 6535/78, que introduziu a alínea “i" ao artigo 29 do

Código Florestal Brasileiro (Lei 4771/65). A Resolução do CONAMA no

04 de 18/09/85, estabeleceu que as vegetações naturais consideradas"

de preservação permanente na Região Metropolitana dos Estados, são a

quelas que se encontram em climax ou estágios avançados e médios de

desenvolvimento.

Os dados acima são inclusive reafirmados

vela equipe têcnica de São Paulo, do Departamento Estadual de Pesqui

sa de Recursos Naturais, em seu ofício no 157/86 - ETSP/DPRN, em 20

de junho de 1986, sendo também reforçado pela informação da Equipe '

Técnica de São Paulo do DPRN, em 23 de junho de 1986, onde o enge -

nheiro florestal Josê Francisco Trevisan propõe ao Sr. Diretor da

DPRN que se : tome providências no sentido de "encaminhar sugestão à

Secretaria Especial do Meio Ambiente e CONDEPHAAT para projeção da -

quela area"; conforme dotumentos retirados dos autos no 60.553/86 da

É



Coordenadoria da Pesquisa de Recursos Naturais, em anexo.

A vegetação encontrada na Chácara Tanga-

rã, dentro da ãrea delimitada pela - APA - encontra-se em diferentes

estágios, de médios a avançados, de recuperação. Alêm do mais, o côr
-

rego cuja nascente encontra-se nesta mata, é um dos últimos que nas-

cem e tem seu curso dentro da àrea urbana da região Metropolitana '

de São Paulo, que não se encontra poluído.

O acelerado ritmo de desenvolvimento des

ta região nos últimos anos, sem a devida precaução com a qualidade '

ambiental para a vida de seus habitantes, tem gerado uma situação de

degradação onde impõe-nos que adotemos todas as medidas necessárias"

para a preservação do que resta de areas verdes na Região Metropoli-

tana de São Paulo.
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